
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

APLICAR REVSOL POR TODA EXTENSÃO DA VIA 

DO CÓRREGO BOA SORTE. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a v. exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de aplicar Revsol por toda extensão da via do 

Córrego Boa Sorte. 

O referido trecho necessita de manutenção urgente, pois é amplamente 

utilizado pelo transporte escolar e, durante os períodos de chuva, suas condições se 

deterioram significativamente, tornando o tráfego difícil e, em alguns casos, inviável. 

Como consequência, os alunos enfrentam dificuldades para chegar às escolas, 

ocasionando a perda de aulas, conforme relatado pelos moradores da região. 

Diante disso, torna-se imprescindível a realização das devidas melhorias, garantindo 

a segurança e a regularidade do transporte escolar, além de assegurar o direito à 

educação das crianças afetadas. 

 

 

Marilândia, 01 de abril de 2025 

 

 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS  DOUGLAS BADIANI 

Vereador  Vereador 
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